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MATÉRIA: Anteprojeto de Lei nº 14/2018 –“Estabelece diretrizes para a política de atenção à saúde do portador de epilepsia.”
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Relatório

A proposição acima referenciada, cuja autoria é do edil supramencionado, dispõe sobre diretrizes para a política de atenção à saúde do portador de epilepsia.
O anteprojeto de lei foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.

Presentes à reunião o Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento (presidente), o Vereador José Pereira da Silva (vogal), e o vereador Euro de Andrade Lanza (relator), além dos representantes da Procuradoria desta Casa.

Fundamentação

O anteprojeto de lei está disciplinado no inciso IV do parágrafo único do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, bem como no art. 203-A do Regimento Interno desta Casa Legislativa. Além disso, trata de assunto de interesse local, estando entre aqueles que podem ser normatizados no âmbito municipal, conforme art. 30, I, da Constituição Federal.

[bookmark: _GoBack]Analisando o Projeto de Lei n° 14/2018, que " Estabelece diretrizes para a política de atenção à saúde do portador de epilepsia", constituindo-se de um conjunto de medidas com o intuito de proporcionar aos portadores de epilepsia igualdade perante a sociedade, através de implementação de ação afirmativa que busca evitar a discriminação e o preconceito em relação a essa enfermidade, adentra-se às considerações técnicas pertinentes à competência desta Comissão decorrente da matéria compreendida em sua denominação.

O presente Projeto de Lei n° 14/2018 implica o fortalecimento da política de saúde no Município de Sete Lagoas, uma vez que estabelece diretrizes para a política de atenção à saúde do portador de epilepsia, conforme disposto em seu art. 1°.

Do ponto de vista "das ações e serviços de saúde pública" é adequado e fortaleceria as ações e serviços de saúde pública municipal, uma vez que dispõe sobre a implementação de diretrizes acerca da promoção de ações preventivas e educativas nas unidades de saúde e nas escolas, diagnóstico precoce da doença, ampliação e qualificação do atendimento à saúde do portador de epilepsia, promoção da continuidade terapêutica, garantia de acesso a todos os níveis de complexidade do sistema de saúde mediante a instituição e uma rede de serviços para atenção à saúde do doente, avaliação e monitoramento dos serviços, divulgação de indicadores referentes à atenção à saúde do portador da doença pelos diferentes níveis de complexidade do sistema de saúde, capacitação e treinamento dos profissionais de saúde, bem como o combate à discriminação ao epiléptico, consoante disposto nos incisos do seu art. 1°.

Ao estabelecer diretrizes para a política de atenção à saúde do portador de epilepsia — possivelmente — diminuiria ou preveniria riscos de agravo à saúde do indivíduo epiléptico proporcionando melhor qualidade de vida aos atingidos, refletindo bem-estar de forma indireta e melhoria para toda a coletividade.

A presente proposição atende, em muitos de seus aspectos, às diretrizes da República Federativa do Brasil acerca do acesso universal e igualitário à saúde (art. 196 da CRFB). Também avança de maneira propositiva no sentido de promover ações afirmativas no âmbito da política municipal de saúde às pessoas que possuem epilepsia, buscando garantir a cidadania e a dignidade da pessoa humana (art. 1°, II e III da CRFB).

Referindo-se de anteprojeto, este ainda será analisado pelo Executivo Municipal quanto à sua viabilidade e retorno a esta Casa na forma de projeto de lei.

A matéria deverá ser analisada pelo Município por meio dos órgãos responsáveis, ocasião propícia para que sejam feitas eventuais modificações necessárias ao projeto.
Portanto, o anteprojeto encontra-se devidamente instruído, cabendo aos nobres pares o exame do mérito a respeito do mesmo.

Conclusão

Em face do exposto, este relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Anteprojeto de Lei nº 14/2018.

Sala das Reuniões, 01 de março de 2018.

Euro de Andrade Lanza
Relator

V O T O S

De acordo com o relator.

Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento
Presidente 

José Pereira da Silva
Vogal
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